
ALTINHOPREV
, Àií$.: lltr€'Fl d Bae]i r*rn d! Âirii]r.

O DTRETOR PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE ALTINHO - ALTINHOPREV. no uso cle suas atr.ibuiçôes legais que the são
conter-jdas pclo artigo 82, inciso III da Lei Compleoentar Mulicipal n.027, de l0 clc março
dc 202l.

RESOLYN:

Art. l" - Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (Especial do
Magjstério). à Sra. CF]CILi r t\ÍÀttL\ D,t stl-\',1 RÀ, RG n'5.252.023 SDS/PE e
CPF n' 030.562.484-93, Cargo de Prolessora, com Licetciatu.a (carga horária de l80h/a),
Classe I, Nível II, Faixa 6, malrículat 258,lotada m Secretaria Municipal de Educação, Ciência
e Tecnoiogiai com provertos inte$ais e paridade, nos termos do art. 6" da EC 4ll2003 c/c o
arÍ. 2o da EC 4'712005

Art. 2" - Esaa pofiaia entla em vigor na dâta de sua publicação, rctroagindo seus efeitos a
I t/02/2022

Art. 3" - Revoga-se a Pofiaria í\" 00412022

Publique-se, Registre se e Cumpra-se.

Gabinete do Diretor P.esidente do ALTINHOPREV, Altinho pE em 14 de março de 2022
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AUÍAROUIÂ üU}IIG|PÂLiDE PREI'IDÊ GlA SOGTAL DE ÁLTIIIHO . ALTII{IIOPREV
Ruà coÍoner Matoet Lió, 3i. cênro lAkinhepE I cEe: 55,t9cooo 1ôNã, os.óm.fsrom-i-À-- --:

Fonê: (81) 373$1S57lSib: wrÍw.áltinho.pe.gov-br I Enaih alinhôpÍev@áttinho.pe.gov.br
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PORTÁRLA N' OO7 DE 14 DE MARCO DE 2022
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